
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5741 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.090-A, DE 2008 
(Da Sra. Elcione Barbalho) 

 
Resolve o contrato de propriedade fiduciária, quando do 
desaparecimento ou do perecimento da coisa objeto da avença; tendo 
parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e 
adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela rejeição (relator: 
DEP. ALFREDO KAEFER). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 DO RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei determina a resolução do contrato de 

propriedade fiduciária, quando do desaparecimento ou do perecimento da coisa 

objeto da avença. 

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 2002 passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo: 

“Art. 1367-A. O contrato de propriedade fiduciária resolve-

se de pleno direito com o desaparecimento ou o perecimento 

da coisa objeto da avença, por motivo de força maior ou caso 

fortuito,  

I - Em caso de furto ou roubo, é necessário apresentação 

de boletim de ocorrência juntamente com a instauração de 

ação penal com a inequívoca prova do sinistro." 

Art. 3º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias contados da 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos à apreciação da Câmara 

dos Deputados visa a tornar extinto o contrato de alienação fiduciária sobre bens 

móveis, quando a perda do bem se dá por caso fortuito ou força maior. 

Dessa forma, buscamos a equiparação do contrato de 

alienação fiduciária ao contrato de depósito para prever a isenção de 

responsabilidade daquele, quando se tratar de caso fortuito ou força maior.  

Verifica-se no art. 642, Código Civil Brasileiro, a isenção de 

responsabilidade para o contrato de depósito, a saber: 

"Art. 642. O depositário não responde pelos casos 

de força maior; mas, para que lhe valha a escusa, 

terá de prová-los." 

  Neste caso, o depositário não é responsabilizado pela perda ou  dano 

da coisa, salvo se não comprovar força maior. Assim sendo, nada mais justo que 
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ocorra tal equiparação, pois, para fim de prisão civil, os tribunais vêm equiparado-os. 

A par disso, este projeto vem retomar antiga tradição do direito, 

qual seja, a de que o contrato extingue-se com o perecimento da coisa. Tradição tão 

antiga, que já figurava no mais antigo diploma legal conhecido, o Código de 

Hamurabi, que abrigava as noções de força maior e de caso fortuito como causas de 

extinção das obrigações. 

Assim, conto com o apoio dos membros desta Casa, no 

sentido da aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro  de 2008. 

 

Deputada ELCIONE BARBALHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002  
 

Institui o Código Civil. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL  

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DO DEPÓSITO  

 

Seção I 

Do Depósito Voluntário  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 642. O depositário não responde pelos casos de força maior; mas, para que 

lhe valha a escusa, terá de prová-los. 
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Art. 643. O depositante é obrigado a pagar ao depositário as despesas feitas com a 

coisa, e os prejuízos que do depósito provierem. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.367. Aplica-se à propriedade fiduciária, no que couber, o disposto nos arts. 

1.421, 1.425, 1.426, 1.427 e 1.436. 

 

Art. 1.368. O terceiro, interessado ou não, que pagar a dívida, se sub-rogará de 

pleno direito no crédito e na propriedade fiduciária. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

I - RELATÓRIO 

 

O projeto de lei em epígrafe acrescenta o artigo 1.367-A ao 

Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), estabelecendo que o “o 

contrato de propriedade fiduciária resolve-se de pleno direito com o 

desaparecimento ou o perecimento da coisa objeto da avença, por motivo de força 

maior ou caso fortuito”. 

A proposição dispõe ainda que “em caso de furto ou roubo, é 

necessário apresentação do boletim de ocorrência juntamente com a instauração de 

ação penal com a inequívoca prova do sinistro”. 

O projeto pretende equiparar o contrato de alienação fiduciária 

ao contrato de depósito, que isenta de responsabilidade o depositário nas hipóteses 

de caso fortuito ou força maior. 
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Em novo despacho do então Excelentíssimo Senhor 

Presidente desta Casa, Deputado Michel Temer, datado de 15 de junho de 2009, a 

proposição foi inicialmente distribuída a esta Comissão técnica, cabendo-nos 

manifestar sobre sua compatibilidade e adequação financeira e orçamentária, bem 

como a respeito de seu mérito. 

Finalmente, o projeto deverá ser apreciado pela douta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde, aliás, já tramitou, de 

acordo com o antigo despacho, a partir de 14 de novembro de 2008, quando 

recebeu, naquela ocasião, em 10/12/2008, um parecer, de autoria do ex-Relator 

Deputado Régis de Oliveira, e um voto em separado que não foram apreciados.  

Em todas as comissões, a proposição tramita em caráter de 

apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II do RICD. 

Decorrido o prazo regimental de cinco sessões, cujo prazo fora 

reaberto em 14/04/2011, no âmbito desta Comissão, não foram apresentadas 

emendas à proposição. 

Desta feita, em 08/11/2012, fomos designados para a relatoria 

desta matéria, o que ora fazemos por intermédio deste parecer. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

A proposição pretende tornar extinto o contrato de alienação 

fiduciária sobre bens móveis, quando a perda do bem se der por caso fortuito ou 

força maior, buscando assim uma equiparação do referido contrato com o contrato 

de depósito, com a finalidade de igualmente prever a isenção de responsabilidade 

para o mutuário. 

Em que pese a louvável iniciativa da Autora da proposição, 

observamos que há um irreparável equívoco na concepção do mérito de sua 

proposição, na medida em que propõe a resolução de pleno direito do contrato de 

propriedade fiduciária com o desaparecimento ou o perecimento da coisa objeto da 

avença, por motivo de força maior ou caso fortuito. 
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Ora, a nosso ver, o mutuário já possui um tratamento legal que 

lhe protege na hipótese de perecimento da coisa alienada, conforme é devidamente 

regulado no art. 1.367 do Código Civil, que determina a aplicação à propriedade 

fiduciária, no que couber, do disposto nos artigos 1.421, 1.425, 1.427 e 1.436 do 

próprio Código Civil. Do mesmo modo, já há uma previsão legal para o contrato de 

depósito no art. 642 do Código Civil, o qual estabelece que o depositário não 

responde, de fato, por caso fortuito ou força maior, mas para que valha sua escusa 

terá de prová-los em juízo. 

Ademais, no art. 1.436 do Código Civil, o legislador já previu 

que ocorre a cessação da propriedade fiduciária quando se configurarem as 

hipóteses de extinção da obrigação; de perecimento da coisa alienada 

fiduciariamente; de renúncia do fiduciário, caso em que o crédito persiste sem a 

garantia; da confusão; da ocorrência de adjudicação judicial, da remissão ou da 

venda da coisa fiduciária. 

Os departamentos jurídicos das instituições financeiras, por 

sua vez, já adotam um entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) e em outros Tribunais brasileiros, os quais interpretam a questão, em 

casos concretos, no sentido de que a lei tem decidido que o perecimento da coisa 

depositada exclui a obrigação do depositário de restituir o objeto do depósito, 

eximindo-o da conduta infiel, sem, contudo, excluir sua responsabilidade pelo débito. 

Como se observa, a destruição do bem alienado 

fiduciariamente - seja por caso fortuito ou força maior - não resolve ou extingue o 

contrato de alienação fiduciária, implica apenas na extinção da garantia, cabendo ao 

credor fiduciário (a instituição financeira) exigir a entrega do equivalente em dinheiro 

do valor do bem (nos moldes do art. 906 do Código de Processo Civil). 

Essa é a jurisprudência, portanto, predominante e majoritária 

em nossos Tribunais, inclusive no STJ, o que tem permitido uma situação 

juridicamente segura ao Sistema Financeiro Nacional, que possibilita a prática de 

baixas taxas de juros e uma ampla oferta de recursos para as linhas de crédito 

voltadas ao financiamento de bens móveis (especialmente automóveis, máquinas e 

implementos agrícolas e outros equipamentos eletro-eletrônicos). 

Quanto ao impacto que a aprovação de uma medida legislativa 

como o PL nº 4.090/08 teria sobre o Sistema Financeiro Nacional, não há dúvida 

provocaria efeitos muito negativos para a normalidade do sistema de crédito, uma 

vez que se observaria um inevitável aumento de perdas no setor, acarretando a 
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consequente redução das linhas de crédito e o aumento correspondente das taxas 

de juros praticadas nessa modalidade de financiamento.  

De outro modo, nos termos do art. 32, X, alínea “h”, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, cabe ainda a esta Comissão o exame 

dos aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 

importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto á sua 

compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual. 

A matéria tratada no PL nº 4.090/08, ao prever a resolução da 

propriedade fiduciária em caso de desaparecimento ou perecimento da coisa objeto 

da avença, por força maior ou caso fortuito, não apresenta repercussão direta nos 

orçamentos da União, eis que se reveste de caráter essencialmente normativo, sem 

impacto direto quantitativo financeiro ou orçamentário públicos. 

Diante do exposto, somos pela compatibilidade e adequação 

financeira do Projeto de Lei nº 4.090, de 2008, e quanto ao mérito somos pela sua 

rejeição. 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2014. 

 

Deputado ALFREDO KAEFER  

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela rejeição do Projeto de Lei nº 4.090/2008, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Alfredo Kaefer.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Adail Carneiro, Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Andres Sanchez, 
Carlos Melles, Edmilson Rodrigues, Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça 
Júnior, Fernando Monteiro, João Gualberto, Lucio Vieira Lima, Luiz Carlos Hauly, 
Miro Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, Rafael Motta, Renzo Braz, Ricardo 
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Barros, Rodrigo Martins, Rubens Otoni, Silvio Torres, Walter Alves, André 
Figueiredo, Andre Moura, Bruno Covas, Christiane de Souza Yared, Esperidião 
Amin, Helder Salomão, Hildo Rocha, Joaquim Passarinho, Leandre, Lelo Coimbra, 
Luis Carlos Heinze, Marcio Alvino, Mauro Pereira, Mendonça Filho, Paulo Azi, Paulo 
Teixeira, Reginaldo Lopes, Rodrigo Maia, Tereza Cristina, Tia Eron, Valtenir Pereira 
e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 15 de julho de 2015.  

 
Deputada SORAYA SANTOS  

Presidente  
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


